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EMENTA: Indico ao Chefe do Poder Executivo, melhorias no transporte de funcionários e trabalhadores da frente de trabalho.

Senhor Presidente;

Indico, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, viabilize a possibilidade de melhoria no transporte de funcionários e trabalhadores da “frente de trabalho”.
JUSTIFICATIVA
Os trabalhadores da “frente de trabalho”, que são poucos, trabalham na jornada das 7h às 16h. Para se deslocarem para seus postos de trabalho, são transportados, juntos com produtos químicos, gasolinas e maquinários.
Em 06/03/2017, aprovado o PL nº 24, que dispõe sobre proibição dos postos de combustíveis de preencher na totalidade os tanques de combustível dos veículos, para zelar pela saúde dos funcionários e trabalhadores dos postos de combustível.
Portanto, devemos também, zelar pela saúde de nossos trabalhadores.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2017.




Luiz Fernando Gomes Altos
Vereador

